
 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 012, DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Altera o Calendário Universitário do ano civil 

2022, no que se refere as datas dos prazos 
de matrícula irrestrita e de matrícula em 
tempo real 

. 
 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, Prof. 
EDSON OTONIEL DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria n.º 
219 de 25/04/2018, em conformidade ao disposto no Anexo II da Resolução nº 
01/2014/Consup/UFCA e na atribuição concedida pela Resolução Nº 75/CONSUNI, de 17 de 
outubro de 2019, para deliberar sobre matéria de Calendário Universitário em curso. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar as datas dos prazos de matrícula irrestrita e de matrícula em tempo real no 
Calendário Universitário do ano civil 2022 conforme indicação a seguir: 
 

• Matrícula irrestrita 

Data final atual: 29/08/2022 
Alterar para: 02/09/2022 
 

• Matrícula em tempo real 

Data final atual: 29/08/2022 
Alterar para: 02/09/2022 
 

DÊ CIÊNCIA 
PUBLIQUE-SE 

 
 

 

  RODOLFO JAKOV SARAIVA LÔBO 
Pró-reitor de Graduação 

SIAPE: 1235276 
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